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cÂuanl MUNTopAL Do BoNtro-pE
cASA lEôNrons vr LA NovA

COt'ITRATO

Processo de Contratação no 00U2024 - CC€âmara.
Dispensa no 00312024.

Contrato no 0092024.

TERMO DE CONTRATO DE
FoRNEctMENTo E pREsrAçÃo DE
SERVIçOS QUE ENTRE St CELEBRAM A
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
BONITO/PE E A EMPRESA J2 PRODUTOS &
SERVIçOS LTDA - Epp., NOS_TERMOS DAS
GLAUSULAS E COND|ÇOES ABATXO
ESTIPULADAS:

,.)

Pelo presente instrumento, que entre si Íirmam, a CÂUIRA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
BONITO/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.o 08.86í .494/0001-00, com sede
na Rua Félix Portela, s/n, Bonito/FE, representado legalmente por seu Presidente, Sr. Paulo Sérgio da
Silva, brasileiro, viúvo, residente e domiciliado nesta cidade (Bonito/PE), e de outro lado, na qualidade
de CONTRATADÀ a Empresa J2 PRODUTOS & SERVIçOS LTDA- EPP., inscrita no CNPJ (MF) sob
o No 35.'176.1 11/0001-38, com sede Rua da Gardênia, no 11, CEP.: 55.5íG000, Bairro do Alto da Bana,
na cidade de Primavera-PE, neste ato representada por seu sócio-administrador, Sr. Rômulo Luiz
Santana da Silva, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no *.283.074-*, residente e
domiciliado na cidade de Primavera, Estado de Pemambuco, no Íinal subscrito, têm entre si justo e
avençado o presente instrumento contratual, de amrdo como Processo de Contrataçáo realizado sob a
modatidade D|SPENSA DE LtctTAçÃo No 00u2024 (PRoc. DE CoNTRATAçÃO i,to 003/2024), com
base no art. 75, inciso ll, da Lei 14.13312021e demais disposiçÕes legais aplicáveis e, ainda, de acordo
com a proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes que

mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a Íielmente cumprir, por si e seus su@ssores, sujeitande
se às normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando,se os preceitos de direito público e,

supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as dispsi@s de direito privado.

SULA PRIMEIRA. OBJETO

. O objeto do presente Conhato é a conhatação de empresa(s) do ramo para o Íomecimento
e instalação de equipamentos e material de sonorização visando atêndêr as necessidades da

Câmara Municipal de Vereadores de BonitolPE, a ser executado conforme Termo de Referência

anêxo ao processo de contratação autuado, os quais são parte intogrante deste acordo, assim
como a proposta cujos preçoa tenham sido aceitos, independentemente de lranscrição, os quais

são parte integrante deste acordo, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcriçáo.

1.2. Estecontratoreger-se-ápelaLei no14.133lN21,demaislegislaçÕesaplicáveisepelaDISPENSA
DE L|C|TAçÂO No 0032024.
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2.C os

1.3. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da sua
assinatura, contemplando o prazo para expedição de execução, recebimento provisório e deÍinitivo do
produto.

§ 'lo. O prazo para a execução (fomecimento e instalação) será de 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Câmara de Vereadores de Bonito/PE, que
será expedida em ate 05 (cinco) dias da assinatura do contrato.

§ 20 - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em) a ser rejeitado(s) por não alender
à(s) especiÍicação(ões) anexa(s) a este Contrato e/ou apresenta(em) defeito(s) de fabricaçã0, sem que
isto acanete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislaçáo
vigente. O prazo para entrega do novo produto será de até '10 (dez) dias corridos, contado do
recebimento da solicitação de troca.

§ tr - Não será admitida/recebida entrega parcial dos produtos solicitados por meio das Ordens
de Fornecimento expedidae pela Contratante, devendo ser entregue o quantitativo total descrito
no DANFE ou na nota fiscal eletrônica.

§ 40 - O prazo de garantia mínimo do produto é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
entrega.

§ 50 - Durante o período de garantia, a(s) COMRATADA(s) deverá(ão) garantir, sem ônus para a

Contratante, a realizaçâo de Assistência Técnica para nomalização de quaisquer problemas, que

não sejam atribuídos a uso inadequado.

3.1, Como contraprestação ao Íomecimento/prestação de serviços do obieto deste acordo, o

Contratanto pagará à ContratadaoVALORTOTAL de Ri $.t$,$ (cinquenta mil, cento ê ses§enta

reais e oitenta e nove cêntavosr. Destarte a CONTRATADA foi vencedora dos ITENS 01' 02' 03,04'

05,06,07,08,09 e Í0 do Processo, devendo ater-se as esp€cificaçoes sintéticas, aos quantitativos e

preços, mnÍorme disposto na proposta da CONTRATADA, sintetizada na tabela abaixo, posto que sáo

- VALOR DO CONT N DEP3.

VALOR IOÍALMARCÂ
VALOR

uNnÂRDUNID OUANT

R$ 8.598,50
R$

8.598,50
UN01

Console De Mixagem 20 Canais Pre

AmpliÍicados/ 4 Saidas Auxiliares 2

lnteÍÍaces De Reprodução E Gravação

I Em Usb/ 2 Limitaoores Dbx Em Entradas/

Equalizador De 3 Faixa Com Sweepable
E Efeitos De Estudio Como Reverbs,

Delays, Choruses E Modulations

Projetados Para Conferir Uma Roupagem

De Alta Qualidade ProÍissional Na

ProduÇáo

Rua Félix Portela, SN - Salgado - Bonito - PE I CEP 55680'000
CNPJ: 08.86't.494/000í-00 | Fone: (8'l) 3737'1248
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CAMARA MUNICIPAL DO BONITO-PE

CASA LEONIDAS VILA NOVA

§ 10 - O Conhatante eÍetuará o pagamento das faturas referentes ao Íornecrmento do objeto deste acordo
em até 30 (tilnta) dias consecutivos, a contar da entrada da(s) Nota(s) Fiscal(s) devidamente
atestada(s) pelo Presidente da Câmara ou pessoa por ele designada, perante o Departamento Financeiro
da Câmara de Bonito/PE, localizado na Rua Félix Portela, s/n, Salgado, CEP 55.680-000, nesta cidade.

ITEiI PRoDUÍo E D€scRtçÀo ut{0. QUAI{T TIARCA
VALOR

uxnÁno VÂLOR TOTAL

02

Caixa De Som Acustica Tipo Arandela,
C/8 Ohms Com Tela Fontal Anti
Oxidação Para Uso De Som Ambiente,
Com Trandutores ConÍgurados para

Oferecer Uma Melhor Qualidade Sonora

o JBL R$ 3.300,00

03

AmpliÍicador De Audio Com lmpedancia
De Entrada > 30k Ohms Desbalanceada
Sensibilidade Em 4dbu E Conkole De
Volume De -90 A 0db, Analogico, Es1ágio
De Amplificação Em Classe Ab Com
Montagem De Padrão lntemacional, E
Com Chave Seletora De Voltagem Com
Fusivel De P

1 MARK
AUDIO R$ 4.1 12,49

04

Fio Paralelo Bicolor Cristal Para Som,
2,5mm, Rolo Com 100m Em Duas Vias
C,om lsolamento Extemo Em Pvc,
Composição Do Condutcr Em Liga
Metalica

MT 100 SIL R$ 2,61 R$ 261,00

PC í WHIRE
CONEX

R$ 596,50

06 Multi Cabo P/Ligações E lnterligações
Fabricado Em Liga De Cobre C/1ô Vias

MT 30
SANTO
ANGEL

o

07 PAR
SANTO

ANGEL R$ 60,75 R$ 2.430,00

08
Cabo Pi Microfone C/ Liga De Cobre,
Blindagem Trançada +Fita De Aluminio
Bitola 0,30mm/22awg

MT 50
SANTO
ANGEL R$ 1.699,50

09 UND 11 DYLAN
R$ 15.855,00

10

lnstalação Do Novo Sistema De
Sonorizqão E Saída De Áudio Com
Regulagem E Equalizaçáo Nos
Componentes Do Plenário Da Câmara
Municipal De Bonito-Pe

UND 0í PROPRI RS

9.500,00
R$ 9.500,00

VALORTOTAL R$ 50.160,89

I*
ado ' Bonito - PE I CEP 55680-000Rua Félix Portelâ, SN - Sal

CNPJ: 08.86'1.494/0
s
0 Fone: (81) 3737"124801-00
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PAR R$ 550,00

PC
R$

4.112,49

05

Filtro Dê Linha Digital C/ I Tomadas
Chaveadas Nbr-14136 2p+T Potencia
Maxima Em Saidas Em 1271220vac
Distribuidas Em Todas As Tomadas De
Saida

R$ 596,50

R$ 126,93 R$ 3.807,90

Conector Xr Cabo/Linha 3 Pinos/Polos,
Metal Niquelado Macho/Femea

40

R$ 33,99

Microfone ProÍissional Alta Sensibilidade
Phantom Power Com Base Para Mesa E
SupoÍte Flexivel E Capsula
Condensadora

R$

1.132,50
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§ ? ' Oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a conkatada não tenha conconido, de
algum.a forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada
do lndice Geral de Preços - Disponibilidade lntema (lGp-Dl), publicado pela Éundação G.t,ilio ú.rg*.

§ 30 - Não será concedido reajuste ou coneção monetária do valor do mntrato.
§ 40 - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda:

a) certificado de Regularidade do FGTS - cRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relalivos a Tribulos Féderais e à Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal;
c) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,

comprovando a inexistência de dêbitos inadimplidos peranle a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.

§ 50 ' O pagamento será realizado, após a apresentação pela Conhatada da nota Íiscal devidamente
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

§ 60 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§ 70' Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigaçâ0. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à afualização monetária.

§ ff ' A nota Íiscal que for apresentada com eno, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe
o pagamento, será devolvida à contratada para coneção e nesse caso, o prazo previsto no item 6.3. será
interompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respecliva
regularização.

§ I - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer
atualização.

§ 10 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no
Contrato.

§ í1 - Não será concedido reajuste ou coneção monetária ao valor do Contrato, exceto quando, após o
período de 12 meses iniciais, houver pronogação de eventual contrato celebrado, hipótese na qual os
preços poderão ser reajustados com base no IPCA/IBGE, a requerimento da contratada, apurado desde
a data do orçamento estimado, em consonância mm a exigência legal do artigo 92, § 3" da Lei

14.133t2021.

§ 12 - Em caso de pronogação do prazo contratual sem a concessão do reajuste, a Contratada deverá
expressar por escrito sua renúncia ao reaiuste previsto no §'11.

§ 13 - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do Contrato, mediante a superveniência
de Íato imprevisivel nos termos e forma estabelecida no artigo 124, inciso ll, d da Lei 14.13A21mediante
provocação da contratada, cuia pretensão deverá estar suficientemente mmprovada através de
documento(s).

§ 14 . Oconendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha conconido de
alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulda
do IPCÁ/IBGE oconida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efeliva realização,

I.d
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cÂunna MUNTcTPAL Do BoNrro-pE
CASA LEONIDAS VILA NOVA

§ 15 - Eventual solicitação de reequilíbrlo econômicoÍinanceiro deverá ser acompanhada de
comprovação da superveniência de fato imprevisivel ou previsivel, porém de consequências
incalculáveis, bem como da demonstração analitica de seu impacto nos custos do contrato, e, caso
provada, deverá ser formalizada por meio de Termo Adiüvo.

§ 16. Os pagamentos dos valores acima referidos também Íicam condicionados à comprovaçár do
recolhimento dos encargos previdenciários pela Contratada.

§ 17 - No valor contratado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os
tributos, taxa§, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e prêvidênciários, Írete,
descarregamento, tramporte, comissôes, seguro e quaisquer outros custos e despesas que
incidam sobre o fornecimento do objeto deste contrato,

§ í8 - Nenhum pagamenlo será efetuado ao Conlratado enquanto estiver pendente de liquidação
qualquer obrigação. Esse Íato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária.

4.1. Todos os valores flnanceiros a serem pagos, decorrentes do presente contrato, conerâo por

conta das seguintes dotações orÇamentárias:

) Unidade Oçamentária: 1001 - CORPO LEGISLATIVO
> Fungão: 1- Legislava
F Subfunção: 31 -Ação Legislativa
F Programa: '10 - Gestão Administrava do Poder Legislativo

F Ação: 1.2 - Aquisiçâo de imóveis, máquinas e equipamentos diversos

) Despesa 7 - 44905200 - Equipamentos e Material Permanente

> sERVrÇO DE TNSTALAÇÃO

) Unidade Orçamentária: 1001 - CORPO LEGISLATIVO

F Função: 1- Legislava

D Subtunção: 31 -Açáo Legislativa

) Programa: '10 - Gestão Administrava do Poder Legislativo

F Ação: 2.2- Manutençâo dos serviços da Câmara, capacitação, consig. dos agentes

Públicos

F Despesa 17 - 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

IF4.

DO OBJIMENTO/ACINTA.LA5,

5.1. O objeto deste contrato será recebido conforme a seguir:

a) Provisoriamente: pelo Presidente da câmara ou pessoa por ele designada, Para efeito de

posterior verificação de conÍormidade dos produtos com as especiÍicaçóes expressas no.Termo

de Referencia e o produto entregue, inclusive, serão veriÍicadas as caracteristicas e

compatibilidade dos itens, bem como a marca, garantia (quando for o caso) além de outras

informa tes

J*
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CAMARA MUNICIPAL DO BONITO.PE
CASA LEÔNIDAS VILA NOVA

b) Definitivamente: pelo Presidente da Câmara ou pessoa por ele designada, depois de
confirmada à mmpatibilidade das especificaçoes e quantitativos dos produtos entregues com as
propostas comerciais apresentadas e condi@es exigidas no instrumento convocatório, atê'10
(dez) dias úteis do recebimento provisório.

5.2. O recebimento deínitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da
CONTRAÍADA, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.4. Sâo de responsabilidade do fomecedor os padroes adequados de segurança e qualidade,
cabendolhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da execução Contratual.

5.5. O produlo ofertado deverá ser acondicionado conÍorme praxe do fabricante, garantindo sua total
integridade até o uso. Rotulado conforme legislação vigente. O produto ofertado deverá atender aos
dispositivos da lei n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações vigentes.

5.6. Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado ê com plena condição de uso/utilizaçã0.

5.7. A aceitaçáo definiíva não acanetará de modo algum a exoneração da Contratada da
responsabilidade civil e técnica por futuros eventos deconentes ou Íelacionados com a execuçáo dos
mesmos.

7.1. As obrigaçôes da CONTRATADA sâ: aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Processo.

8.1. Não será permitida a subcontratação do ob.ieto deste contrato

9,1. As regras relativas à apuração e aplicação das sanções administrativas estão previstas no Termo

de Referência, anexo ao Processo,

10.1. A extinçáo do contrato se dará nos termos dos artigos '106, inciso lll, ou 137 da Lei n.

14.13312021.

sA. OB6.C tÁ

SULA7

LA AVA-8.

NONA. I TÍVAS

ONTDELADí0,

Rua Félix Portela, SN - Salgado - Bonito - PE I CEP 55680-000
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11.1.

2021.
Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-áo pela disciplina do art. fi4 da Lei no 14.,133, de

'11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se Íizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 1 25 da Lei no 14.333, de 2021.

11,3. As supressÔes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

11.4. Regishos que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei n0 14.133, de 2021,

12.1. Durante a v§ência do Contralo, o conhole da execução será acompanhado pelos seguintes
servidores:

CÂMARA DE

BONITO

Fiscal: JOELMA TEODORO DA SILVA- CPF: H.í28.384-*;

Gestor: JOAO WLSON DE OLIVEIRA. CPF: *r.732.1;{.s; e
Suolente Fiscal: IGOR GABRIEL DE MOURA SILVA. CPF: *.í56.37&*.

12.2. A Íiscalização de que trata este item nâo exclui, nem reduz a responsabilidade da Adjudicatária,
inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitôrios, e, na oconência desta, não implica em co-nesponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. '120 da Lei n0 14.133, de 202'1.

13.Í. Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas

deconentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serâo da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, deconentes da execuçáo do Conlrato, conÍorme preconizado no

art, 121, da Lei Federal n0 14j3312021,

11. SU

12. SEGUNDA - EF

13. :CIMATERCEIRA- DA§ DESPESAS DO CONfBATO

I
11
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í0.í,1. No caso de rescisão provocada por indimplemento da CONTRATADA, a
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o
valor dos prejuizos causados, já calculados ou estimados.

10.í.2. No procedimento que visa à rescisâo do conkalo, será assegurado o contraditório e a
ampla deÍesa, sendo que, depois de encenada a instruçáo inicial, a córwnATRDR terá o prazo
de 5 (cinco) dias úteis para se maniÍestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

I
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14. § LA S Ofrlls

14.1. os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na
Lei no 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes mntidas na
Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas é princípios geraii dos contratos,

[rA NTA-15.

15.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o inleresse público, não
importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas nestê contrato, as quais
permanecerão integras.

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste instrumento

'17,1. É eleito o Foro da Comarca de Bonito, Estado de Pemambuco, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que deconerem da execução deste
Termo de Conhato que náo possam ser composlos pela conciliaçáo, conforme art. 92, § 10, da Lei n0

14j3312021.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para

um só efeito legal.

Bonito (PE), 12 de dezembro de 2024.

io da Si - Presidente

SDE

Paulo Sérg
c

16. I SEXTA - DA BLICIDAD

liA- RESO17.

t,*
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J2 PRODUTOS & SERVIçOS LTDA- EPP

Rômulo Luiz Santana da Silva
ContÍatada
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